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Ofício nº 492/2022/ALPB/GP           

       João Pessoa, 09 de setembro de 2022. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Dr. João Azevedo Lins Filho 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

 
 Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 1.145/2022  

 

 

  Senhor Governador,  

 

 
  Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, para encaminhar, em anexo, a Indicação nº 

1.145/2022, de autoria do Deputado Estadual Cabo Gilberto Silva, aprovada na sessão ordinária 

do dia 06/09/2022, indicando ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, a 

iniciativa de Projeto de Lei que estabelece a obrigatoriedade de contratação de intérprete da 

Língua Brasileira de Sinais (Libras) em todas as escolas da rede pública estadual da Paraíba. 
 

  

  Atenciosamente, 
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